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INDICAÇÃO N°  M /2021 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓJRN, 

O Vereador ANDERSON CLAYTON DUARTE DE MEDEIROS - ANDINHO DUARTE, 
no desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 
143 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que, após aprovação do Plenário, 
seja encaminhado oficio ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Judas Tadeu Alves dos Santos, e à 
Exma. Sra. Secretária de Saúde, Evaneide Nóbrega, solicitando a realização de campanha de 
arrecadação de alimentos junto às pessoas que são vacinadas contra a Covíd-19 no 
Município de Caicó. 

JUSTIFICATIVA: 

A fome e a dificuldade de acesso à comida cresceram durante a pandemia. De acordo com 
levantamento da Rede de Pesquisa em Soberania e Segurança Alimentar (Rede Penssan), mais 
da metade (55,2%) dos entrevistados manifestaram algum tipo de insegurança alimentar e 9% 
passavam fome, o equivalente a quase 20 milhões de pessoas. Dessa forma, a realização de 
campanha de doação de alimentos nos pontos de vacinação permitirá que pessoas vacinadas 
contra a Covid-19, ao comparecerem para receber a vacina, possam fazer doações que serão 
repassadas às famílias em situação de vulnerabilidade social. Assim, é imperioso que a presente 
solicitação seja brevemente atendida. 

Câmara Municipal de Caicó/RN, 19 de abril de 2021. 

ANDERSON CLAYTON DUARTE DE MEDEIROS 
Vereador - PSC 


